
a

I

rORUM MUNICIPAL DE DEFIISA DOS
DIRtrITOS DA CRIANCAEDO

ADOLtrSC trNTtr
DA CIDADII D trSÃO I'AI.ILO

(L2 anos de historia na luta pelos
direitos da criança Adolescente na

, Cidade de SP)

Y

§

I

-- 
--. 

t



a I



!

t

. IioltUN,l Í\lLINICIII'AL DL DIili'llSA DOS
r\l)()l,liSCltN'l'li DA Cl I

DIItt':l'l'OS Dr\ Cltlr\NÇ,r\ E DO
)ÂI)LI I)Ii .SÃO I)r\[II,O

(12 rrnrlr rte lti.rlot'lrt ttrt lttl:t ltclus
rllrellor rlrr crlrtnf rt r\dulclcertlc lru
Cklarle dc SI)

pttot,osl'^s Do tiol(uNl DCr\ sl'Pr\ltÂ tixuct.lÇÃo Dr\s l,oLi't'tc,\s I,ulll-,lcr\s No
IvruNrcn,lo »u sÃo Pr\uL0(.)

,t
I - Âprcscrttnçi-to

Nos clo Foruttt Municipal Dos Dircitos da Criança e do Adolescente do Murricí1tio clc Sijo Paulo
entcnderrros que as I'olíticas geradas rro C.N'l.D.C.A, devetrt pcrpassar todas as produçõcs l)olíticas clas

diÍ'crentcs Secretarias do Governo Municipal. Dcvertt essas politicas atendcr a Doutrina cla Proteção
lrrtegral prcvista no E,CA - Estatuto cla Criança c clo Adolcsccntc. elc;lor su:r vcz rcgtrlarr:cnlacl«rr tlos
ntandarnentos da Constituição Federal, enr especial do artigo 227 que trata dos direitos da criança. do
adolcscerrte, que garante as politicas básicas, universais llerrnanentes, e que dc[lrtcttt criatrça c o
aclolesccntc conro Prioridade Absoluta.
O llrasil saiu a lientc Ira dclbsa clos dircitos da criança c clo adolcsccntc. c é grandc a cxpcctativa clo

nrodo que a nraior rrrctropolc tlo pais agora dirigida por unr.r llreí'cita clc unr llarlirlo contpronrcticlo
col» as «1uestões sociais, viabilize a aplicação da Proteção lntegral o (lue até agora tbi acunrulado pclo
nrovirnento da lnÍãncia e da Juventude, que esse Forunr recottrenda.

Il - Introdtlçí10

I;orunr Municipal DCA reutrido no clia 05-01-2001 Í'cz a scguintc avaliaçiro sobrc a l'olítica dc
Atendinrcnto à Criança e ao Adolcscentc na cidade de São l)aulo apartir do Estatuto da Criança e do
Adolescente e a Lei Municipal ll.l23-91 ortde observatttos as seguintes questões indispensáveis para
atcndcr a prioridadc qbsoluta grrcvista no llCA no altigo [ió.

Iilentenlos oue r)reiutlicnr:un n irrrnl:r tnç:i«r tlo IiCr\ n:l cirl:rrle rle Si-ro t':r rrlo
I - Urn dos ntotivos (lue não tiventos o ECA irnplcntcntado rra cidadc de S:io l,aulo lbi a lalta dc
articulação dos cortselheiros do poder publico dentro do governo .

2 - As pcssoils tgtrc lbrattt l):rr:r o Cotrscllto lvlunicipal lras actrrrirristraçõcs dcsscs ultirnos oito (ti)
atuararrr conlo ligurante. sem conlpronrisso e corrhecinrento de seu papeÉ para a resolução das . L
politicas dc clireitos da criança e do adolescente e descrnpenlraram de nrodo a r*ào perrnitir que o
CIUDCA l'unciottassc conlbrrne preconiza o ECA.
-1 - O dcscotttpr«ltttisso do govcrno rrrurtici;lal ncstas duas gestõcs lbi a nlarcâ do gt'lvcrno..
4 - O govcrno das gestões citadas, não reconlreccu o Conscllro Municipal dos Direitos da Criança e clo
Adolcsccttlc cottlo sua principal assessoria para os assuntos rcfcrentes a inlãncia e juverrturJc. orgão
paritário entrc o govenlo e sociedade civil.

ll-'Sirtlese tl:t I)r'olto.st:t l':u':t lixeeuc:io rl:rs l'olíticas Prihtic:rs rro llturricínio tle.Siio lr:ruto
l- A iruplarrtação «lo l-CA. scja lbita a partir do prirrci;lio da universaliclarJc c d:r 1:crrrrarrépcia. pg
ânrbito das politicas sociais básicas, progiranlas e politicas suplenrentares.
2 - O Foruru DCA apoia o colttrolc atrsoluto^ da politica cle atcndinrctito cotll prinrnzi:r a criança e ao
adolescerrtc podendo. ern qualqucr circunsância, recorrcr.r este.
3 A garantia de inrplctttcntação das resoluçôes do CIVIDCA, pelo exccutivo lrurricipal resoluçôcs clo
CMDCA scjaltt dccisão de governo . tornando - as decisões do rrrunicipio, Status atribuido por lei
fcdcral, cstadual c nrunicipal.
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2:l) A (l<ltlrtlclrittkrl'ia tlc:tçõcs l):lt':l:r ilrliirrciir c juvcntrrrlc. criirrl;r lril sccr.cl;lr.ilr tlc (itlycr.rr. rltrpic:i,:rl.' lcltlt:t l'alttilicilçt-rcs llils tlito (ti) sccrctirrias rcllrcscrrtadirs no Clorrsclro, () (luc ct,rrsitlcr :rrrrtrs
l csponsiivcl tlir ctu llcla cor.rrclcrraçiio;

b; A Garalltiit tlc llrirtritzia' Prcssupõc, (luc as l)cssoÍrs clisllonibilizatlas llara essc lrur, ltucrrr
prioritariarncntc a lirrr dc subsidiar cl govcrno corn clic:icia:

c) Sugcre airtda' (ltlc I'tllla vcz l)or lttês, tluc to<Jas as secretarias c orgiios clo exccutivo nrunicipal,
cttvolvitlas colll o. atctttlilttcrtto a pollulaçtio, sob coor<.lenaç:io cto gãvcrno, tcllanl conro esl)ilço
1:ara tratar cxclttsivatttetttc «,tc Írssutllos rclaciottados à intãncia Jjuvcltuclc Irrstrurlcrrto t;uc
cottsiderattros li'acililatlor da conrl)reensão do cortjunto de govcrrro lrrio u torlacta <lc dccisõesd) As Sccretarias que tr:io tênt assento-no CIVIDCA, irrtegrein a Coordcrradoria, para quc assurr\ar.
.§rras itÇ(-)cs dc Íbrnla coorclcltacl:r c iiilcgrarla às clccisõcs-cto conjunto tlo govcllo.

c) Essc l;órunr DCr\' otr^scrvou (luc no clecorrcr da histol'ia dtste CopIclSo rros irltirrros:pro, *s
Sccretarias (ltrc rli-lo lôtt asscrrto lro CIVIDCA. vôrtr ficanclo alhcias e dcscorrr;:t.ontctidils , do
lrrcvisto rro nfligo lV do ECA e na lci I l.l23ll9O.

O Olhardo Iiórttttt IVIrrnicillnl I':trn as Aç0cs d:r I'olitic:r I\,lunici1l1t rtcAtcrrdiruelro a Cr.ia,ç:r
AtlolescerrÍe c l.aruilin

1, r.. rc t a?i:::l: l.:i:: 1:,;ililil.,.Ji:.Jll
peln Coordenaçíio tlas I'olíticns conl asscnto

cla Doutrina da l)r'oleçrio Integral

NO CIVTDCA
l- Covcrno
2 - Ncg. Jurídicos
3 - Saudc
.l- Educação
5- Cultura
6 - Firranças
'l - Esportc c La zcr
II- .SAS

ll) Sccrctnrins conl rcsl)onsilbilitlntlc
Coor'(lcnndrr

9- I'labitaç:io '
I0- l)lanc.ianrsnto
I I -Ad.Rrgionais
l2- 'f rAns I llortcs
l3- Vias I,úblicas
l4- Abastccinrcnto
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O I)rincí1lio (luc o I;orunr
apontando cnl suas açõcs
Paulo.

lVltrrticiPal dc <lclbs:r dos .l)ircitos cla Clriança c t1r Âdçlcsccrrtc, vcpl
é a Delttocracia Participativa conro tsancleira de Luta pa cidade dc Siio

'l'cre zinlra I-lclcna clc r\lrrrcicla
lsis Souz.a Longo

E.tcculivir clo Fortull i\,luuicipul DDCA
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ANI'XO I
C-ornissiio lisllccial do IrllOz\.Sli(* *)

O Moviltrcrrto ;:cla inlârrcia (l;orutu DCA) iro longo cJc sua tr.ajctor.ia actr'rrrlourclle'xão strÍlcicirtc para corrtribuir'co.l o (lrc cntenclerrros sc-ja rrpra corrstruçàocolctiva l)al'a a política l)crlllilttcntc c urriverr,il ,1,," tcnha conro gir.irrcillio a 4orrtri,a
da ;lrol.cçiro intcgrirl orrrlc o UCA c l clir.ctr.iz.() l'lto^Slr l)rograttla ilrcltrído lto l)rogir:rrrr. dc govc',o prrrrricipal ó urrr. d.sprocltrçõcs colctivas.iá aprovaclas tro Consethó Municip-al cle Dclbr, ,ro, pi,ti'i;r;,
Criança c do Adolcscctll'c qttc rctrata a iclcia de uru coniurrto articutaclo cle açõcsgoverllalllerttais c ltâo goverllalltetttais irricianclo pelo rcoordepaprerrto irrstituciorral
coltforttte allresettta a figtrra acittra e presstu)õc que a.ja coplrole irrte,o e exlerrosobrc as açõcs cle govcrr)o, o papel clo lijrirrn e' ajuclar no estabetecirncnto dcstc
controle tanto intento cotno externo.

o PlloASF tra otica do setts atttores articrrla os nrecanisrrros .já existcrrtcs epropõe otttro cltte são a base tattto para o corrtrolc da rcrrcJa rnínirria no nivcl clirsclcção rlas fattrilias, acotnpattltanrcntos exlcrnos.O Conselho 'l'trtclar ê urrr.<los
nrccanisrnos de controle dc garantia dos clireitos. ( l)

O PROASJ - Progratna dc Oricntação e Apoio Socio-Fauriliar - foi criaclo eaprol'ado pclo Consclho Mtrnicipal clos Dircitos cla Criapça e clo Aclolcscerrte cla
Cidadc dc Sâo Patrlo crn clelibcraçào clc lo dc levereiro clc lgg5.' Or-i,rãr,irà,r,ã,
legais Para as açÔcs do CMDCA cstâo prcvistos ern princípios copstitucio,ais, cornoo par'ágrafo (rrtico do artigo l'L,.da Corrstituição Fccleral'- pr.orrulgacla e,r 5 deotttttbro dc 1988 - otrde sc localizatn prsceitos cla Dernocracia particll:ativa: ..1'oJo
o podcr ctltalta do povo, qtlc o e.\crce por rncio cle rcprcscirtarrtes elcitos oLlcliretaltrettte, lx)s lcrtttos dcsta Constituição". Conrbinado con-l o i,ciso ll clo ar1.204cla CF, que delilre participação cla população, por rneio de orgalrizações
rc;lrcsclttativas, tta lorlnttlaçâo das políticas c ,,o .o,lirolc clas açÕes crrr toclos osllívcis", c ao inciso II clo artigo 88 cla Lci n.8.069, cle l3 de julho clc lgg0 (Estat,to
da Criança e do Adolesccttte - ECA), que inrllõe: "criação cló conseilros rnupicipais,
estaduais e ltacioltal dos direitos da criança c clo adoleslenre, o,laos deliberativos ecorltroladorcs das ações cttt toclos os níveis", rluc asscglura a ;lartici;laçà. 1iolriJu,paritária por lttcio dc organizaçõcs rcprese,rtativas, segupdo leis lbcler-al, estacluais ertr ruricipais.

A Carta M.aelrl^lsscgLlra prioriclacle absoluta à criarrça e ao aclolcsccpte cloBrasil olll serl artigo 227 que t. i.g,,. ao artigo 226, csse garantinclo (lr.lc a lar,ilia,base da sociedade, te,r especiar proteçao do Estado.
o conselho Mtrnicipal clos Direitos cia criança e clo Aclolcsccntc cla ciclaclc clcsào Patrlo - cMDCA/SP -, dcliberitti'o c cotttrola<lor das políric,s clc.tcrclír,c'to,vc.iÍicotr clll 1994 a i,c.ristê,cia clc prog,'u,;,; qrc atcrrdcssc . cr.ia,ça, osaclolcsccrrtcs c a Íarrrilia.

( l) Ârrcxo I ' l'lt() srj r).grar'a rJc ()ricut.çiio c À1x,i«l sriuio r;,r,iriar
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I'lavia, 1>ois';lctsiçõcs 1lúblic:rs clc sctorcs instituciclnais c clir.socicclaclc,il
l;cclcração, tto Estaclo c tto Mtttticipio, cluc cxl)r'cssavarn o clcscjo <lc pr-urrrovcr il
criaçiitl c a inrplctttctttaçàcl dc ttttt progranra parl atcrrc.lirrrcplo clc prcpirros c rrrcriras
crrr situaçi'io clc fisco.

O I'>l(OASF I'oi publicitd«r cttt ?9 clc abril dc 1995 (Doivl p.6g). tjis a irrrcgr-a cla
public:rçiro:

0 PIIO4ISI; - I'rogruilut de Oriantução e Ápoio Sócio - ITrtntilittr, foi criittlo pelo
CIIDCÁ, e por ele deliberadrt ctrt l" de fevereiro de tggS. IToi pttttticrtdo ,, ,usir,,ro
da dcliberoçiio e do Prograilru em 29/04/95 (p«g. 6S) ,,i Di,irio 7fici«t tto
iltttticípio, urravés do Resoluç(to tto l2 tto cilDCrl.

I'ltOASF - Prograttra de Orientação e Apoio Socio - Falniliar - A lauritia, base cla
sociedade' tetn espccial proteção clo Estado (artigo 226 da Corrstittriçào Federativa clo
tlrasil).Erttcrtdcrtdo (lt'lc :ls criattças e aclotcsc.,,i., crn situaçi1o dc risco pcrprllc,tc
estâo tlAs ruas, etn razão do processo de clcscstruturação lalniliar ocorriclo i1ns (rlti,tas
clccadas, o Conscllto Mtttticipal dos Dircitos da Criança c clo Actolcsccpte, Í,cc às
clisposiçõcs lcgais' propõe a execução cle urn progru,ná de políticas cle orierrtaçâo e
alloio socio - larrriliar, o PIIOASF. O agravanlcnto cla crise ecopôprica, aceptuacla
pelos sttcessivos'plattos rccessivos de cornbate à inflação, senr a devicla ;lreocupaçào
do Covcrtto Feclera.l cltr tolttar medidas de apoio às Íanrílias rrablllracloias aririgiclas
pcla [eccssão,]cvat'atn à cxistêrtcia clc grupo cle crianças c aclolcsccrrtcs rrr:rltrapiliros c
tttuitas vezcs drogados, os denotrrinaclos tnenin«rs e rneninas dc ru1, cltre lizciapr clas
rtlas sctl espaço de sobreVivêllcia e passárrattt a lazer parte da paisagcirr urbapa, ,r.*l
lbltôrtrctto cqlctivo dc incorlloraçr-ro. O Irr-ograrrra jc Oric.iaç,o c Apoio Sócio_
Fa,riliar - PITOASF scrá irrrplantaclo ern cruas tascs:
I'IIOASI" - ITASII I - INII'LAN'I'AÇÃO E DIAGNoS'ilCO: tclcrrtiÍicaçâo clas
crianças c adolc.scctttcs cltl sittraçiro clc rua e clc sgas rcspectivas iarrrilias
resportsávcis. Coltlo estratcgia de irnplantação da I-ASE l, atuarernos etn cluas
fi'etttcs, sittlttltatteatttcttte, utilizando os recursos do FUMCAD provc,ic,te.s cle
clotação orçalttctttária do Mtrnicípio. Frente I : a) buscar asscssor.ias lrara a c«l,struçàoe itttplclttctttaçiio clc díl'e(rizcs e 1>rincípios nretodotogicgs c' lic<Jagógicos 1r,,r,,progralllas dc atcttdintcttlo. clllcrgctlcial para crianças c aclolcsceptcs viiirrras clc r.ua.
b) rcllctir, cottstrttir c irn;:lerttenlar cliretiizcs rnetoctologicas e pcclagógicas ,.,,,,ro uoplarlcjartrcttto integrado, tttulticlisciplinar e intersecretar]al da política ãe atc,çào às
criatrças c adolcsc.lt:.: ertt situaçào cle rua, para rneclio. to,,go pr.azo. I--repte 2: :r)
Consistc crrl clisponibilizar os rccursos nrateriais e trunrarros, clc'nrancir-a (luc se porro
cadastrar' accltnpallllar e ellcalttittltar ao aterrclirnento lnerrinos e rncrrirras .,r., ,itírçaotlc risco total, qtlc sc ctlcotttrarn t'rírs ruas cla cicl:rclc, bcnr co,ro:r iclcrrtir"uç,i.i
localização c análise da problernática cle suas lanrílias o,, ,,,rê,i.á i.lur, resl:eitardoo orgão rcsportsável pela execuçâo prcconizacla no Estatuto da Cria,ça e do
Adolcsccrtte, rcgiotralizando as açôcs c irrrplantanclo núclcos r:.giu,l,,ir. b; Ii,pla,tai.
20 (virrtc) cilsas dc cottvivência dc passagcrn rcgionalizaclas, aligapdo ou utiliza'clo

Itua Sarrta [)avirra ZB4 c. Z -
CEI' 08080010- Fonc ó.5g t-004g

v
a

I



0 a



a

.a
''' 

2

liru ucorrtccirrrcrrlo l.cccnt«J, ncssa ocilsii-rcl, ir r.culiz:rçlio tllr I C«rrrlcr.ôrrciir
Nttcit>rtitl clos l)i[cilo.s cla Criitrrça c do Aclolcsccrrlc crrr Brasília. I:ssa Crlrrl'cr.êncilr
dclirtitr qtlc a cdtrcaçeio, as gcl'açÕcs clc rcncla para a lapríli1 c os scr.viços clc altoio c
oricrttação Íanriliar cstavatlt ctttrc as princi;tais prioriclaclcs a scrclp assrrrrricla-s ltcla
conÍbrêrrcia. Essa posiçâo fbrtalcccu a clecisão clo CMDCA/Sp e soll.lor.r-sc ao
diagnostico cla attsêrlcia clc sctviços para nreninos, rrrcnipas c Iarnílias cpr situaçào de
risco c contribuiu glara oricntar o cnlbquc c a abrarrgência clo l)llOASI:.

As ocorrêttciits cognitivas (lue cstc relatorio passa a assipalar, procura, a{ravés
clo clossiê dc cloctrtnclltos, rcvclaro turbilhâo clc rcaçõcs irJcrrtilicaclas c;cllciolrirclas a
partir da dclibcração clo CMDCA cia capital paulista. O PROASF é urn prograrna q*e
se inspira llos ltlatldatttctttos do ECA para oÍ'crccer 1p1 atcpdilrrelrio irrtegral c
intcgrador à criança c ao adolcsccltte; o Progranra cliagrrostica a realictaclc rpupfcipal,
idclrtil'iça e procrlra solllar-sc à reclc cle cnticlá<Jes cxistcntes. I{ccorrtrccc,
principalrnelttc, o Collsellto l'trtclar conlo o orgão cle Estaclo c conto instrtrrrrerrto cle
o[ientação, dc fiscalização e dc proteçào à inÍãncia e à juveptucle, errtepclcpclo a
inrportância do Íbrtalccinrcnto do conte.rto farniliar.

Etttretanto, tal cotttÔ o ECA, o PROASI.- traz novo paracligrna. já que srns
deÍlllições zclaln pelo Novo Dircito cla Criança c clo Aclolescclrtc, e prop,lê pruclarrças
de usos, hábitos e costtttttes. Logo, recornenda-sc ao atento analista observar a reação
dos qtre resistellt às lnttdanças. Elas são irnprc§cinclíveis para o reoordel:arnento
ittstituciolral; pois tettdettt a altcrar práticas autoritárias de óntidacles e autoridadcs.
Ncssc.iogo de ppder,'incvitavcltncnte, surge resistêlcia ao 1rovo, rnaplcpclo para a
iltl'ârlcill e a juvctttucle o atcl:clirncttto tracliciorrat: llotrre e cscasso Aincla cltrarrclo
trattscorria a prirneira gcstão do CMDCA/SP, o entào prefeito Pauto ir4alufl
lbrnralizotr pot'tariil, enl janciro dc 1993, alertando o CMDCA sobrc a ausêrrcia de
política para atetlcler tnenitlos e tneninas nas ruils e rros farois cla ciclade

Ertr22llll94 clesse llleslllo ano os ;:rocuradores de.lustiça Aristides Jupqueira
e Etntttatttrel Btrrle Filho, do Ministcrio Público l:ecleral e do Íi4ínisterio lrribliôo do
Estado de Sâo Pattlo, respectivalnettte, assinararn convêrrio qse respaldou ipqrrerito
civil público elll scgtrida iltstauraclo, conr lrase r]o Estatirto cla Cria,ça e clo
Adolescettte, para irtvcstigar os tnotivos que irnpediarn as prefciturAs c o governo
estaclual de acollrcl'c asstll'llir prograrnas clc atcrrdínrerrto a criarrças e adolescerrtes e,r
sitrraçâo clc risco social, e ttão cstarettt curnprinclo os progratnas clc assistê'cia aos
Ittcttitlos c tttcltittas abaltdolrados. Errr notícía lltrblicacl:i põ|o.1o,.,.,,r1 Diririo [),;ltrlar,
crrr 23 clc ttovcttrbro dc 1994, Aristiclcs .lurrclucirir salicrrio,, q,," o I:CÂ é trrn. l-ei
Fcderal e que tern de ser ctllnpl'ida, declarou que "essa Lei visa a rlgrricipalizaçào de
setYiço de atcrrdilllento à crianças c aclolcscerites". Ressaltou, paqrcla rrotícia, qre o
prirnciro Passo scria "Cottscietttizar os prcí'eitos c as autoriclact., i..r;ro,rsriveis,,'para
que praticassern o que prcvê o ECA.

O Proctrraclor Ccral de Justiça clo Estacto clc São Paulo, Ernarrucl Burle Filho,
' cxplicotr ao Diário qtle "as prefeituras, conr a ajuda clas cornu,iidud.r, tcr.ào r*re tirar
, cssas crianças das rtrzts".
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c(ll,tipanlclltos. dil l)rcl'cittrra, ccluillaltclo-os cnl pilrcct'ia colr ONGS rluc j:i ,,,,,,,,,, .o,,1
criattçits cttl sitttação dc risco, na cidaclc cte siio I)atrlo. A FASE I cstr.utura a IrASE ll
I'ltOASIr - IiASE II - IN'I'EI{VENÇÃO NAS lrr\lvtÍLIAS. JusriÍjcativa: O Esraruro
<la Criallça c do Aclolescettte cria algutts tttecarrisnlos quc cvitlrrr a clcscstrrrtrrrlçiio
Iirnriliar c recollltcce quc tocla criança c adolcsccntc tcrn o clireito clc scr criado po scio
de tttua fantí[ia, se:ia a original ou sutrstituta. Reconhece aincla que tocla criapça e
adolesccnte tettt direito à convivência farniliar e conrurritária. Senclo assirn o
CMDCA, criado pela Lei Municipal I I .123191, regulanrentado pelo Decreto
31.319192, ettt atettdintettto a}r Estatuto da Criarrça . ão Aclolcscc,,t., . o or.giro
rcspottsávcl pcla política rntrtricipal clos dircito.s cla criança e clo aclolesceltte rra ciclicle
dc Siro l)attlo. O Artigo 4" cla Lci l;cdcrul 8.0b9/90 c u Artigo ú" tllt l.ci ivlrrrriui;:irt
ll.l23l9l cletcrrtrittattt: O Conselho Municipat clos Direítos cla Criapça c 'clo

Adolcscelttc tettt por finalidade garantir a eÍctivação dos dircitos cla crialrça e do
adolescettte reÍ'ererrtes à vida, à sa[rde, à alirncntação, à eclrrcaçr'io, ii cultura, ao
csportc, ao lazcr, à prolissionalização, à dignidactc, ao respcilo, à libcrclaclc c à
convivêttcia Íarlriliar e cotlltltritárier. "Desta lbnrra, o CMDCA irrstitui o Plogranra clc
Orietltação e Apoio Sócio-Farrriliar. O argurnento lnais forte utilizaclo pelas iriapças,
pelos adolcscetttcs, pelas Íamílias e pelos tccnicos envolviclos copr esta qucst:io, c que
a tttaior parte das criattças e adolescerrtcs vâo para as ruas por Íalta cle
acornpattltatttetlto fanriliar aclequado ao Estatuto cla Criapça e clo Aclolesccpte. Na
tnaioria das vezcs, sâo criatlças e adolescentes sourcnte asstirniclos pcla rniie, qtre Ílcaa ltlaior parte . do tctnpo fora de casa, 'ent lrusca clo iustcnto I'anriliar.
Cottseqttctttcttlcttle, essas criattças e aclolescentes Íicanr conl ssu arrrbientc
educaciotlal c al'ctivo prejudicado, restando para as rnesrnas as opçÕes seclutoras
apresctrtaclas pclas ruas e pelos nreios de conrunicaçào cle prassa (1'Vi, Llrna vsz q,c a
cscola ltão rnais os atrai. Considerattdo que o rnellror educaclor social e a farníiia e
lanrbérn (lue, paríl exercer stla resl)onsabilidade, ela rrecessíta clo apoio clos or.gàos
públicos, coltclui-se qtle o Estado deve viabilizar a farnilia para qqe esta assu,a a
educação do cidadão, por ser cle o responsável prirnordial pelo lirturo da pova
geração. A FASE II será tnelltor detalhada apos a inrplantação da FASE l; ern fiurçào
de irrlbnnações obtidas a parlir da prática c dos cliagnosticos realizados. Irropoita:
Toda criartça e adolescettle ettt situação de risco tern o direito a urp apoio quc gara,ta
a srla pcrtnattêttcia lta flatttília, tla conrurriclaclc, na escola e crrr ouIros sõrviços
ptrblicos. O CMDCA tnonitorará o cutnl>rirncnto. clo disposirivo atravós cle eqt,ipe
intcrdiscipliltar, tlir c;ual laz 1>artc tunrbcrri o Cousclho'l'urcl:rr-. Otrjctiv«rs: A,oiar.c
oriettl.ar lanrilias de crianças e aclotescentes ern situação cle .is.o,-'pu,a que possarl
acotttpltttltar sctls filhos cln todos os tnorncntos cle convivêrrcia cornurritária e
educativa; garantir qtlc a Íarrrília possa e.\crcer seu papcl corn ctigrridaclc. Gar.a,tir à
criança e aclolescetlte etn situaçâo de risco, incleperrde,it. ,1. q,,ntql,., coísa, o acessoe perttlattêttcia clll cqtripatnentos e serviços públicos; gararitir conclições aos
Conscllros'I'utclarcs para qtre possarn excrcer suas íirnçoci e]i., ple'itudc.
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llccut'sos liirt:rrtccit'os: 'iJa Scgurictaclc Social, Covcrno l:cclcral, (jovcnr' [.]st.cttr,l,
collflorllle lcis vigcntcs; do Funclo dc Assistência Social clo Munici;rio, cla fiscalizaçào
da cottlttttidacle; catttpanha cle arrccaclaçâo cJc lirnclos para o FUMCAD.
l\'lctas: A llartir da irnplcrncntação cla FASE Il do pl{OASF, as ,rctas a scrcrl
atingiclas sâo: B.uscar a1:oio gcral e irrestrito clc toclos os segnrentos cla socicclacle,
tttttn gesto de solidariedade cotctiva, para quc, enr três anos, não ha.ja rnais criapças e
adolcscentes dc rua lla cidadc cle São paulo: Oferecer conclições concrctas de
acolltpatlltatttcttto dits criartças c a«lolcscentes crn siluaçâo «le ,ir.o;'r"r1r,r,rrn[ili;;,. ;,
fatnilias' o Estado c a socicdadc pclo clescnvolvinrenio clas crianças c aclolcsceptcs,
globalrrletttc; garatrtir estruttrra lcgal e atenclirrrcnto para qlc se c*prpra* os ob-jetivos
propostos.
Criterios: I)ara participar do progranra, a criarrça e o aclolescerrtc cleverào ser
caractcrizaclos cotno criatlça otl aclolcsccntc cnr situaçào clc ri.sco l0tal, i<lcrrrillcados c
recoltlteciclos seus respottsáveis, esgotaclas as possibiíiclacles cla Íarlilia crn garantir os
direitos das criarrças e adolescentes.
oPEITACIoNALtzAÇÃo Do PIIOASIT - I;ASE l. A parrir tla Resoluçào 3/94, oCMDCA c o cASA dctinirão tttrta tttcto«lologia l)aril quc corrr cll l)ossulros lrtictrllr.colll os Conselhos Tutelares toclos os agetttes governarnentais . nào govesrar,e,tais
qtre atttatn coll'l crianças e adolescentes ern situaçâo de rua. O pãder E*..,,ilro
indicará o orgâo operacionalizador do PIIOASF. Dos Recursos: para inrplantaçào da
FASE I serão Irecessários os seguintes recu'sos'rnateriais e trurnanos: Dos Núcleos
Ilegionais - Ilecursos ,Materiais: Equiparrrerrtos locados ern cada sede do ,ricleo
regiotral: uttt tclcfone linha dircta, urn I'ax e urna viatura. po Á,..0 Ce'tral - E*r áreacetttral scrá irtstalado trnr cetltro de daclos irrfonnatizaclo, bcrn corlo os seguirtes
rccursos rnatcriais e hutttatt«ls! colll o objctivo clc cJar su;:ortc tcclico c acllri,istrativo
aos Órgãos cotnpetelttes, nos tennos da Lei Fecleral 8.069/g0, e flornecer infbrrnaij.r,
dados e arrálises ao Cottselho Municipal dos Direitos cla Criairça e do Adolescente ern
São Paulo e ao Governo Murrici;:al;
Ilecursos fvlateriais: tllna linha telefônica dircta, quatro rnicrocornputaclores, u ,]alllesa e vittte cadeiras para reulliões, oito rnesas cle trabalho e dezesseis cacleiras, urnarqtrivo para lnatcriais, tttn arqttivo Para proccssos dc colocaçâo ftrrnitiar, ur, arquivopara cadastro de làrnílias a scren't atcncJiclas no l)l(OA.Sl;, urna viatrrra;
llecttrsos I-ltttnattos: Crtrpo dc Apoio l'ecnico aos Nticleos I(cgiorais: quatro
advogados, qttalro psicologo.s, c;uatio eclucadorcs, quatro assistcrrlcs sociais, cluatro
operadorcs de tnícro, utn(a) sccretário(a) atendente, urnla) secret:irio(a) executivo(a).
Da'scde do cortsellro Murticipat clos bireitos da óriança e clo Adolesce,te: Na sededo CMDCA serão instala«los os segrrintes recursos rnateriais c hurnarros: RecursosMatcriaís: rlllla linha telefônica clirúa, urn fax, urn rnicrocompt,taclor, ,,a víatura.Rccursos I'ltttnattos: I'llll operaclor cle nricro, únr1a) secrctáriá(a) atcrrclerrtc, ur,(a)sccretário(a) exccutivo(a).
tisl'llvlA'rlVA I)Ii CUS'I'OS l')AIt.,\ O tixEnCÍCtO r)ri te95: FASE t:Irnplalttação e Diaglrostico: Frente_ l: contratação de Assessoria ao GMDCA - Ir$205'000,00. strbtotal: I{$ 205.000,00. Frcrrtc 2": Aluguct anuat dc 22 viatur.as - R$
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600.000,90; 5 ,,,,r*ltrrutaclorcs - R$ tz.ooo;oo;l zt Apar.eilros cte firx - Rs
31.000,00; Altrguel ck, !22 linhas telefônicas - R$ 20.0b0,00. Subtotal - ItS
663.000,00. 4 cducadorcs - R$ 53.000,00: 4 psicologos: R$ 53.000,00: 4 advogaclos -
R$ 53.000,00, 4 assistctttes sociais -R$ 53.000,0Ó; 5 opcraclorcs clc nricro - R.$
45.000,00; 2 secrel.ários(as) atendentes - RS 12.000,00: 2 secretários(as)
execuÍivos(as) - I($ t8.000,00. Subtotal -R$ 287.000,00. Frente 2b: Attrguel anual cle
20 casas - R$ 240.000,00; Equiparnentos das casas - RS 100.000,00. Subtotal -R$
340.000,00. 'l'otal -R$ 1.495.000,00. ,,
Consitlcraçõcs: Os prolissiUnais serão anuallnente contratados sob re_uinrc clc
prestaçâo de scrviços; Os profissionais que trabalharão nas casas scrào confratados
colll recursos que o CMDCA buscará junto aos goverttos estadual e t'ederais, ou
cedidos pelos lltestuos; para o nrês de abril/95 está previstos o aluguel ctas viatur-as, a
compra dos equipattretttos e a contratação da assessoria para o CMDCA. Para o ptês
de maio/95, estão previstos os aluguéis e a colnpra dos equipamentos para as casas.

Cornissâó Espccial do PROASfç'**;
Lourival Nottato
Terczinha Helcna de Allneida
do rursciurcttto. l)irniz-i l)agnru. l;. dc Àlorais.'l'crczinha tlslcno dc .,\lrucirla c.lorgc lartur (i. l.'loriarrc
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